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CONSOLIDADA
Dispõe sobre a tramitação de requerimentos externos, protocolados por pessoas jurídicas, públicas ou privadas, ou pessoas físicas, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base no art. 16, XXXIII e LVIII, art. 19, III, VI e IX, e art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 749875/17,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre a tramitação de requerimentos externos, protocolados por pessoas jurídicas, públicas ou privadas, ou pessoas físicas.
Art. 2º Os requerimentos externos serão encaminhados pela Diretoria de Protocolo inicialmente às unidades competentes para as informações e demais providências administrativas.
Parágrafo único. Na dúvida quanto à definição do trâmite inicial às unidades competentes, a Diretoria de Protocolo encaminhará os requerimentos ao Gabinete da Presidência para apreciação.
Art. 3º Os requerimentos externos serão classificados em dois grupos:
I – os requerimentos que demandam informações das unidades e demais providências administrativas e sem necessidade de manifestação da Presidência, dos relatores ou comunicação ao requerente;
II – os requerimentos que demandam informações iniciais das unidades e demais providências administrativas e com necessidade de manifestação da Presidência, dos relatores ou comunicação ao requerente.
§ 1º No caso dos requerimentos se amoldarem às hipóteses do inciso I, após as informações e providências, com registros nos autos e na base de dados, as unidades encaminharão os requerimentos à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento ou anexação a outro processo ou requerimento.
§ 2º No caso dos requerimentos se amoldarem às hipóteses do inciso II, após as informações iniciais e providências, com registro nos autos e na base de dados, as unidades encaminharão os requerimentos ao Gabinete da Presidência para apreciação.
Art. 4º Fica autorizado o Diretor de Gabinete da Presidência a assinar os ofícios de comunicação, em resposta aos requerimentos externos de informações/cópias de autos ou documentos, para as seguintes autoridades, servidores ou demais responsáveis:
I – aos membros do Poder Judiciário da União e dos Estados, exceto:
a) presidentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho e Superior Tribunal Militar, e ministros destes tribunais superiores;
b) presidentes dos tribunais de justiça estaduais e desembargadores estaduais;
c) presidentes dos tribunais regionais federais e desembargadores federais;
d) presidentes dos tribunais regionais eleitorais e desembargadores destes tribunais;
e) presidentes dos tribunais regionais do trabalho e desembargadores do trabalho.
II – aos membros do Ministério Público da União, dos Estados e do Distrito Federal, exceto:
a) procuradores-gerais, os subprocuradores-gerais e os procuradores regionais dos órgãos do Ministério Público da União;
b) procuradores-gerais de justiça, os subprocuradores-gerais de justiça e os procuradores de justiça do Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal.
III – aos dirigentes/diretores/chefes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta da União, exceto os Ministros de Estado, o Presidente e o vice-Presidente da República;
IV – aos dirigentes/diretores/chefes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do Estado do Paraná, dos demais Estados e do Distrito Federal, exceto os Secretários de Estado ou Distritais, o Governador e o vice-Governador do Estado ou do Distrito Federal;
V – aos dirigentes/diretores/chefes de gabinetes e de unidades do Congresso Nacional, exceto o Presidente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os Deputados Federais e Senadores da República;
VI – aos dirigentes/diretores/chefes de gabinetes e de unidades da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, dos demais Estados e do Distrito Federal, exceto o Presidente e os Deputados Estaduais ou Distritais;
VII – aos dirigentes/diretores/chefes de unidades do Tribunal de Contas da União, exceto o Presidente, os Ministros, os Auditores e os Procuradores de Contas deste Tribunal;
[bookmark: _Hlk496787881]VIII – aos dirigentes/diretores/chefes de unidades dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto o Presidente, os Conselheiros, os Auditores e os Procuradores de Contas destes Tribunais;
IX – aos membros da Procuradoria-Geral do Estado do Paraná e da Advocacia-Geral da União, exceto o Procurador-Geral do Estado e o Advogado-Geral da União;
[bookmark: _Hlk496174492]X – aos membros da Defensoria Pública do Estado do Paraná e da União, exceto o Defensor-Geral do Estado e o Defensor Público-Geral Federal;
XI – aos prefeitos municipais, aos presidentes e vereadores de câmaras municipais, aos secretários municipais e aos dirigentes/diretores de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta dos Municípios;
XII – aos dirigentes/diretores/chefes de órgãos ou entidades privadas não integrantes da Administração Pública.
§ 1º A assinatura dos ofícios de que tratam os incisos I a XII do caput não abrange os ofícios destinados às autoridades, servidores ou demais responsáveis pelos órgãos ou entidades submetidas à competência institucional fiscalizatória do Tribunal, quando decorrentes de atos de relatoria dos Conselheiros e Auditores, conforme § 2º do art. 32 do Regimento Interno.
§ 2º Havendo dúvida quanto à assinatura de ofícios destinados a autoridades, servidores ou demais responsáveis não discriminados nos incisos I a XII do caput, os ofícios serão assinados pelo Presidente do Tribunal.
Art. 5º Fica também autorizado o Diretor de Gabinete da Presidência a assinar os ofícios de comunicação, nos seguintes casos:
I – aos interessados referentes aos processos de Pedidos de Acesso à Informação, após as informações das unidades e o despacho do relator;
II – aos presidentes das Câmaras Municipais, comunicando o resultado dos Acórdãos de Parecer Prévio, com trânsito em julgado, emitidos pelo Tribunal de Contas, referentes aos processos de prestações de contas anuais dos chefes dos Executivos Municipais.
Art. 5º-A Fica autorizada a Coordenadoria-Geral de Fiscalização, observados os atos normativos aplicáveis e as suas atribuições nas áreas de fiscalização contidas nos arts. 151 e 151-A, do Regimento Interno, para apreciar os Requerimentos Externos de alteração de banco de dados, na hipótese de deferimento do pedido. (Incluído pela Instrução de Serviço n. 147/2021)
§ 1º Deferidos os pedidos mediante despacho publicado no Diário Eletrônico do Tribunal, adotem-se as seguintes providências: (Incluído pela Instrução de Serviço n. 147/2021)
I - encaminhar o Requerimento Externo para ciência dos relatores dos processos impactados com a alteração, seguindo, após, à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo necessidade de diligências adicionais; (Incluído pela Instrução de Serviço n. 147/2021)
II - encaminhar o Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo impacto em processos e necessidade de diligências adicionais. (Incluído pela Instrução de Serviço n. 147/2021)
§ 2º Na hipótese de indeferimento do pedido de alteração do banco de dados, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se conclusivamente nos autos e encaminha o Requerimento Externo ao Gabinete da Presidência para apreciação. (Incluído pela Instrução de Serviço n. 147/2021)
Art. 6º O trâmite dos requerimentos externos está agrupado conforme o seu subassunto e outras matérias.
§ 1º Esta Instrução de Serviço compõe-se dos seguintes anexos:
I – Anexo 1, referente à relação dos requerimentos, com os seus subassuntos e outras matérias;
II – Anexo 2, referente ao trâmite dos requerimentos;
III – Anexo 3, referente às siglas utilizadas nos anexos 1 e 2.
§ 2º O trâmite dos requerimentos previstos nesta Instrução de Serviço terá como referência os modelos de fluxos constantes do Anexo 2.
[bookmark: _Hlk496016873]§ 3º As necessárias inclusões, exclusões ou alterações dos anexos 1 a 3 podem ser feitas mediante Instrução de Serviço da Presidência, após manifestação da Diretoria-Geral, em razão de pedido motivado da unidade competente, instaurado no sistema de procedimentos administrativos, com vinculação ao número do protocolo do procedimento administrativo de edição desta Instrução de Serviço.
Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço.
Art. 8º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 26 de outubro de 2017.
- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente

ANEXO 1
REQUERIMENTOS EXTERNOS
A) Subassuntos classificados na Instrução Normativa nº 82/2012
1. CERTIDÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO – expediente instaurado pelo Estado ou pelos Municípios, para fins de certidão do Tribunal para contratação de operação de crédito pelo Estado, ou pelos municípios exclusivamente quando não emitida automaticamente via portal na internet.
2. PEDIDO DE CERTIDÃO – expediente instaurado por pessoa jurídica ou física para fins de emissão de certidão, nos termos do art. 369, do Regimento Interno.
3. DOCUMENTAÇÃO PCA – expediente instaurado pelas entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal para fins de apresentação de documentos para subsidiar a análise das Prestações de Contas Anuais. (Excluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
4. INFORMAÇÃO CEF MUNICIPAL – expediente encaminhado pela Caixa Econômica Federal, referente às comunicações de convênios e congêneres firmados com os municípios.
5. COMUNICAÇÃO TCU – expediente encaminhado pelo Tribunal de Contas da União, referente a informações de âmbito municipal, excetuadas as representações.
6. COMUNICAÇÃO FNDE – expediente encaminhado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, referente a comunicação da apuração dos índices de aplicação na educação, excetuadas as representações
7. COMUNICAÇÃO MPS – expediente encaminhado pelo Ministério da Previdência Social, referente a conclusão das suas auditorias realizadas nos Regimes Próprios de Previdência dos Municípios, excetuadas as representações.
8. COMUNICAÇÃO CGU – expediente encaminhado pela Controladoria Geral da União, referente a assuntos relacionados aos Municípios, excetuadas as representações.
9. COMUNICAÇÃO STN – expediente encaminhado pela Secretaria do Tesouro Nacional, referente a assuntos relacionados aos Municípios, excetuadas as representações.
10. ALTERAÇÃO DO BANCO DE DADOS – expediente instaurado pelos Municípios para alteração do banco de dados, referentes às informações e dados eletrônicos encaminhados para registro nos sistemas informatizados do Tribunal.
11. 
ORDEM/COMUNICAÇÃO JUDICIAL – expediente instaurado por Órgão do Poder Judiciário, referente à ordem/comunicação de decisão judicial de interesse do Tribunal.
Estes expedientes são originários do Poder Judiciário (exceto os da Justiça do Trabalho), que tratam, em geral, de assuntos objeto de ações judiciais, como:
- ordem/comunicação judicial para cumprimento, referente a assuntos internos e de membros e servidores do Tribunal;
- ordem/comunicação judicial para cumprimento, referente a assuntos que envolvem pessoas físicas ou jurídicas submetidas à competência institucional fiscalizatória do Tribunal, como o julgamento de contas, de atos de pessoal, etc.;
- comunicação para ciência e registro de sanções determinadas a pessoas físicas ou jurídicas, como, por exemplo, perda dos bens ou valores; ressarcimento integral do dano; proibição de contratar com o poder público; proibição de assumir cargo público; perda da função pública; suspensão dos direitos políticos, etc.
B) Outras matérias de expedientes encaminhados ao Tribunal e autuados como Requerimentos Externos
1. CUMPRIMENTO DE ATO NORMATIVO – expedientes encaminhados pelos Municípios, informando o cumprimento do disposto em Portarias Interministeriais da União ou em demais atos normativos equivalentes.
2. RESULTADO DA APRECIAÇÃO DO PARECER PRÉVIO – expedientes encaminhados pelas Câmaras Municipais, informando o resultado referente à apreciação dos Acórdãos de Parecer Prévio das contas do Poder Executivo Municipal.
3. CUMPRIMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓRIOS – expedientes encaminhados pelo Tribunal de Justiça, informando o cumprimento de precatórios requisitórios.
4. RECOMENDAÇÃO/COMUNICAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Recomendações/Comunicações do Ministério Público da União e do Estado, encaminhadas para ciência e providências.
5. COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTOS NO MINISTÉRIO PÚBLICO – comunicação de arquivamento de Inquérito Civil, Procedimento Preparatório e outros procedimentos, instaurados em decorrência de decisões do Tribunal.
6. ASSUNTOS DIVERSOS.
7. DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO - expediente instaurado para fins de cumprimento de exigência normativa de remessa de dados ou documentos prevista na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, não havendo necessidade de análise ou apreciação de pedido por este Tribunal. (Incluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
7. DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO - expediente instaurado para fins de cumprimento de exigência normativa de remessa de dados ou documentos prevista na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, não havendo necessidade de análise ou apreciação de pedido por este Tribunal. (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 174/2024)

ANEXO 2
TRÂMITE DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS

FLUXO 1
CERTIDÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente

	2
	COFIM/COFIE
	· Instruir

	3
	DG
	· Emitir certidão, com base nas informações prestadas pela unidade competente.

	4
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: em caso de indeferimento do pedido de certidão, a unidade procederá à instrução conclusiva com o encaminhamento ao Gabinete da Presidência para apreciação.

FLUXO 2
PEDIDO DE CERTIDÃO
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente

	2
	UNIDADE
	· Instruir

	3
	DG
	· Emitir certidão, com base nas informações prestadas pela unidade competente.

	4
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observações:
1. No caso de pedido de certidão sobre processos/requerimentos em tramitação, encaminhar à Diretoria de Tecnologia da Informação para informações e, após, a Diretoria-Geral para emitir a certidão;
2. A informação da Diretoria de Tecnologia da Informação deve conter o número e assunto do processo, os nomes dos sujeitos dos processos/requerimentos e a situação atual do feito;
3. Se o pedido de certidão demandar informações adicionais, o requerimento deve ser encaminhado ao Gabinete da Presidência para apreciação e encaminhamento.

FLUXO 3 (Excluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
DOCUMENTAÇÃO PCA
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente (geralmente COFIM)

	2
	UNIDADE
	· Instruir conclusivamente, com a adoção das providências

	3
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: após instrução da unidade e havendo necessidade de manifestação da Presidência, o requerimento será encaminhado ao Gabinete da Presidência para apreciação.

FLUXO 4
INFORMAÇÃO CEF MUNICIPAL
COMUNICAÇÃO TCU
COMUNICAÇÃO FNDE
COMUNICAÇÃO MPS
COMUNICAÇÃO CGU
COMUNICAÇÃO STN
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente (geralmente COFIM)

	2
	UNIDADE
	· Instruir conclusivamente, com a adoção das providências

	3
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: no caso de expediente tratar de comunicação de irregularidades, referentes a atos de responsabilidade de pessoas jurídicas ou físicas submetidas à competência institucional fiscalizatória do Tribunal, instruir conclusivamente com a recomendação para autuar e distribuir como Representação na forma regimental, com o encaminhamento à Diretoria de Protocolo.

FLUXO 5
ORDEM/COMUNICAÇÃO JUDICIAL
Objeto:
- ordem/comunicação judicial para cumprimento, referente a assuntos internos e de membros e servidores do Tribunal.
- ordem/comunicação judicial para cumprimento, referente a assuntos que envolvem pessoas jurídicas ou físicas submetidas à competência institucional fiscalizatória do Tribunal, como o julgamento de contas, de atos de pessoal, etc.
Resultado – despacho
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à DIJUR

	2
	DIJUR
	· Informar, sugerindo a adoção das providências quanto ao cumprimento da ordem/comunicação judicial

	3
	GP
	· Despachar

	4
	UNIDADE
	· Cumprir a ordem/comunicação judicial

	5
	GP
	· Despachar


Observações:
1. havendo determinação judicial de apenas desconto em folha de pagamento de membros e servidores do Tribunal, encaminhar o requerimento inicialmente à Diretoria de Gestão de Pessoas para as providências e, após, ao Gabinete da Presidência;
2. no caso de expediente protegido por sigilo judicial, atender o contido no § 6º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 82/2012, incluído pela Instrução Normativa nº 131/2017;
3. o trâmite acima aplica-se, no que couber, aos expedientes protocolados pela Procuradoria-Geral do Estado, referentes à Ordem/Comunicação Judicial.

FLUXO 6
ORDEM/COMUNICAÇÃO JUDICIAL
Objeto:
- comunicação para ciência e registro de sanções determinadas a pessoas físicas ou jurídicas, como, por exemplo, perda dos bens ou valores; ressarcimento integral do dano; proibição de contratar com o poder público; proibição de assumir cargo público; perda da função pública; suspensão dos direitos políticos, etc.
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente (geralmente COEX)

	2
	COEX
	· Registrar na base de dados, informando nos autos

	3
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: havendo outras determinações ou providências pelo Juízo ao Tribunal, o requerimento deve ser encaminhado inicialmente ao Gabinete da Presidência para apreciação.

FLUXO 7
ALTERAÇÃO DO BANCO DE DADOS
Resultado – despacho
	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente.
· 

	2
	UNIDADE
	· Instruir

	3
	CGF
	· Manifestar

	4
	GP
	· Despachar



	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à CGM/CGE

	2
	CGM/CGE
	· Manifestar-se

	3
	COSIF
	· Instruir sobre impactos em dados e análises de sistemas

	4
	CGF
	· Manifestar-se

	5
	GP
	· Despachar


(Redação dada pela Instrução de Serviço n. 136/2019)
[bookmark: _Hlk6322708]Observação 1: se o pedido de alteração de banco de dados for negado, o requerimento deve ser encaminhado à DP para arquivamento. Caso o conteúdo do pedido se relacione a processo já em trâmite no Tribunal, como eventual Prestação de Contas Anual, o requerimento deve ser encaminhado à DP para redistribuição e apensamento ao processo principal. Caso o pedido não se relacione a processo já em trâmite no Tribunal e o GP autorize a alteração de dados solicitada, o requerimento deve ser encaminhado à COSIF, para que sejam tomadas as providências necessárias. (Incluída pela Instrução de Serviço n. 136/2019)

	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à Coordenadoria de Gestão Municipal ou à Coordenadoria de Gestão Estadual, conforme a competência para o assunto

	2
	CGM/CGE
	· Manifestar 
· Manifestar, adotando as seguintes providências: (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 174/2024)
a) encaminhar à COSIF em caso de deferimento, ainda que parcial; (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024)
b) encaminhar à CGF em caso de indeferimento. (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024)

	3
	COSIF
	· Instruir sobre impactos em dados e análises de sistemas

	4
	CGF
	· Apreciar os Requerimentos Externos de alteração de banco de dados, mediante despacho publicado no Diário Eletrônico do Tribunal, na hipótese de deferimento do pedido, adotando-se as seguintes providências:
a) encaminhar para ciência dos relatores dos processos impactados com a alteração, seguindo, após, à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo necessidade de diligências adicionais;
b) encaminhar à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, em não havendo impacto em processos e necessidade de diligências adicionais.

	5
	DP
	· Encerrar e arquivar


(Redação dada pela Instrução de Serviço n. 147/2021)

Observação 1: na hipótese de indeferimento do pedido de alteração do banco de dados, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se conclusivamente nos autos e encaminha o Requerimento Externo ao Gabinete da Presidência para apreciação. (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 147/2021)

Observação 2: (Incluída pela Instrução de Serviço n. 136/2019)
Siglas
CGM – Coordenadoria de Gestão Municipal
CGE – Coordenadoria de Gestão Estadual
COSIF – Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização
CGF – Coordenadoria-Geral de Fiscalização

FLUXO 8
CUMPRIMENTO DE ATO NORMATIVO
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente (geralmente COFIM)

	2
	UNIDADE
	· Instruir conclusivamente, com a adoção das providências

	3
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: após instrução da unidade e havendo necessidade de manifestação da Presidência, o requerimento será encaminhado ao Gabinete da Presidência para apreciação.


FLUXO 9
RESULTADO DA APRECIAÇÃO DO PARECER PRÉVIO
Resultado – anexação aos autos de PCA respectivos
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente.

	2
	COEX
	· Registrar na base de dados, informando nos autos.
· Solicitar à Diretoria de Protocolo a anexação aos autos respectivos.

	3
	DP
	· Anexar aos autos respectivos.


Observação:  havendo necessidade de manifestação da Presidência, o requerimento será encaminhado ao Gabinete da Presidência para apreciação.

FLUXO 10
CUMPRIMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓRIOS
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente (geralmente COFIM)

	2
	UNIDADE
	· Adotar as providências, registrando nos autos e na base de dados

	3
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: havendo necessidade de manifestação da Presidência, o requerimento será encaminhado ao Gabinete da Presidência para apreciação.

FLUXO 11
RECOMENDAÇÃO/COMUNICAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à unidade competente.

	2
	UNIDADE
	· Instruir conclusivamente, com a adoção das providências

	3
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento


Observação: no caso de expediente tratar de comunicação de irregularidades, referentes a atos de responsabilidade de pessoas jurídicas ou físicas submetidas à competência institucional fiscalizatória do Tribunal, instruir com a recomendação para autuar e distribuir como Representação na forma regimental, com o encaminhamento à Diretoria de Protocolo.
FLUXO 12
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTOS NO MINISTÉRIO PÚBLICO
Resultado – despacho
	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à DIJUR

	2
	DIJUR
	· Informar, sugerindo a adoção das providências

	3
	GP
	· Despachar


Observação: antes do encaminhamento à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, o requerimento deve seguir a Coordenadoria de Execuções para os registros necessários.
FLUXO 13
ASSUNTOS DIVERSOS
Resultado – despacho
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar ao Gabinete da Presidência

	2
	GP
	· Determinar as providências


Observação: não estando o expediente contemplado nos fluxogramas 1 a 12 e se houver dúvidas quanto à tramitação inicial, a Diretoria de Protocolo encaminhará o requerimento ao Gabinete da Presidência para apreciação.

FLUXO 14 (Incluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO (Incluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
Resultado – encerramento e arquivamento (Incluído pela Instrução de Serviço n. 146/2021)
	
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Receber, encerrar e arquivar o requerimento
· Receber, encerrar e arquivar o requerimento automaticamente (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 175/2024)


Observação: O sistema automaticamente realizará o arquivamento do requerimento na Diretoria de Protocolo. (Incluído pela Instrução de Serviço n. 175/2024)

FLUXO 15 (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024)
COMUNICAÇÃO DE CONCESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPPs) (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024)
Resultado – encerramento e arquivamento (Incluído pela Instrução de Serviço n. 174/2024)

	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à CGF

	2
	CGF
	· Encaminhar:
a) à respectiva Inspetoria de Controle Externo quando a concessão ou PPP for realizada por órgãos e entidades da sua competência de fiscalização;
b) à coordenadoria competente ou à comissão especialmente designada quando a concessão ou PPP for realizada por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

	2a
	INSPETORIA
	· Encaminhar à DP

	2b
	COORDENADORIA
	· Manifestar-se, com base nos critérios do art. 3º da Resolução nº 101/2023, pela realização da fiscalização; ou,
· Manifestar-se, com base nos critérios do art. 3º da Resolução nº 101/2023, pela não realização da fiscalização;
· Encaminhar:
a) à DP se a manifestação for pela realização da fiscalização;
b) à CGF se a manifestação for pela não realização da fiscalização.

	3
	CGF
	· Decidir sobre a realização ou não da fiscalização.

	4
	COORDENADORIA
	· Ciência da decisão.

	5
	DP
	· Encerrar e arquivar o requerimento”





ANEXO 3
SIGLAS
	SIGLAS
	DESCRIÇÃO

	GP
	· Gabinete da Presidência

	DG
	· Diretoria Geral

	CGF
	· Coordenadoria-Geral de Fiscalização

	DP
	· Diretoria de Protocolo

	DTI
	· Diretoria de Tecnologia da Informação

	DIJUR
	· Diretoria Jurídica

	COEX
	· Coordenadoria de Execuções

	COFIE
	· Coordenadoria de Fiscalização Estadual

	COFIM
	· Coordenadoria de Fiscalização Municipal

	CEF
	· Caixa Econômica Federal

	FNDE
	· Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

	MPS
	· Ministério da Previdência Social

	STN
	· Secretaria do Tesouro Nacional

	TCU
	· Tribunal de Contas da União

	CGU
	· Controladoria-Geral da União

	MPU
	· Ministério Público da União

	PCA
	· Prestação de Contas Anual
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO


 


Nº 


115


/


2017


*


 


CONSOLIDADA


 


Dispõe 


sobre 


a tramitação de r


equerimentos


 


e


xternos


,


 


protocolados


 


por pessoas jurídicas,


 


públicas ou privadas, 


ou


 


pessoas físicas, 


e dá 


outras providências.


 


O 


PRESIDENTE DO 


TRIBUNAL DE 


CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


, 


no uso 


das 


atribuições


 


contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de 


dezembro de 2005, e 


com base 


no art. 16, XXXIII


 


e LVIII


, 


art. 19, 


III, 


VI e IX, 


e art. 197, 


do Regimento Interno, 


e 


considerando 


o Procedimento Administrativo nº 


749875/17,


 


RESOLVE


 


Art. 1º 


Esta Instrução de Serviço dispõe 


sobre 


a tramitação 


de 


requerimentos e


xternos


, 


protocolados por pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 


ou


 


pessoas físicas


.


 


Art. 2º


 


Os requerimentos e


xternos serão 


encaminhados pela Diretoria de 


Protocolo inicialmente às unidades competentes para as informações e demais 


providências administrativas.


 


Parágrafo único. 


Na dúvida quanto


 


à


 


definição do trâmite inicial às unidades 


competentes, a Diretor


ia de Protocolo encaminhará os r


equerimentos ao Gabinete da 


Presidência para 


apreciação


.


 


Art. 3º 


Os requerimentos e


xternos serão classificados em dois grupos:


 


I 


–


 


os r


equerimentos que demandam informações das unidades e demais 


providências administrativas 


e


 


sem necessidade de manifestação 


da Presidência, dos 


r


elatores ou comun


icação 


ao requerente


;


 


II 


–


 


os r


equerimentos que


 


demandam informações 


iniciais 


das unidades e 


demais providências administrativas 


e com 


necessi


dade 


de 


ma


nifestação da 


Presidência, dos r


elatores ou comunicação 


ao requerente


.


 


§ 1º 


No caso dos requerimentos se amoldarem às hipóteses do inciso I


,


 


após as informações e providências, com registros nos autos


 


e na base de dados


, 


as 


unidades 


encaminharão os r


equerimentos 


à Diretoria de Protocolo 


para encerramento 


e arquivamento 


ou anexação a outro processo ou requerimento.
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